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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1586 segunda-feira, 15 de dezembro de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – EXTRATOS  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – ESTADO DE MINAS GERAIS –  

A Câmara Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 004/2022,  referente ao Processo 

Licitatório nº 003/2022 – Pregão Presencial nº 001/2022, cujo objeto é Contratação de empresa para prestação de serviço de acesso à internet com tecnologia GPON em Vlan exclusiva, para sede da 

Câmara Municipal deste município e fornecimento de IP para a Conexão, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, com início em  

02/01/2026 findando em 02/01/2027 e consequentemente sua renovação de saldo, conforme tabela transcrita: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

001 INTERNET FIBRA OPTICA TRANSMISSAO TRAFECO 

DE DADOS 
Mês 12 259,80 3.117,60 

Fornecedor: Onnet Telecomunicações Ltda. Data: 10/12/2025. Neverson Aparecido Teodoro – Presidente 2025. 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – ESTADO DE MINAS GERAIS –  

A Câmara Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 006/2022,  referente ao Processo 

Licitatório nº 007/2022 – Dispensa nº 004/2022, cujo objeto é Licença “G suíte” viabiliza a utilização da licença de email, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo 

período de 12 (doze) meses, com início em  02/01/2026 findando em 02/01/2027 e consequentemente sua renovação de saldo, conforme tabela transcrita: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LICENÇA “G SUITE” Mês 12 174,98 2.099,76 

Fornecedor: Brasil Cloud Serviços de Computação em Nuvem Ltda. Data: 10/12/2025. Neverson Aparecido Teodoro – Presidente 2025. 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – ESTADO DE MINAS GERAIS –  

A Câmara Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇO 002/2023, referente ao Processo Licitatório nº 001/2023 – 

Inexigibilidade 01/2023, cujo objeto é Contratação de assessoria técnica especializada e consultoria em Contabilidade Pública, compreendendo, em síntese: assessoramento técnico para realização das 

rotinas operacionais necessárias ao perfeito atendimento e acompanhamento das execuções orçamentária, financeira, contábil e patrimonial da Câmara Municipal; assessoria para elaboração da 

legislação orçamentária; assessoria aos setores administrativos quanto a matéria contábil aplicável às compras e licitações; realização de manifestações e defesas perante ao Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais, relativas às prestações de contas; assessoria na prestação de contas periódicas aos diversos órgãos de controle das esferas municipal, estadual e federal, de acordo com a Lei 

Federal 4.320 de 17 de março de 1964, instruções normativas do TCE/MG e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), retificando e ratificando o referido 

contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, com início em  02/01/2026 findando em 02/01/2027 e reajustar o valor no percentual de 4,49%, com base no acumulado de 

12(doze) meses e consequentemente sua renovação de saldo, conforme tabela transcrita: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

001 Contratação de assessoria técnica especializada e consultoria em Contabilidade Pública, 

compreendendo, em síntese: assessoramento técnico para realização das rotinas 

operacionais necessárias ao perfeito atendimento e acompanhamento das execuções 

orçamentária, financeira, contábil e patrimonial da Câmara Municipal; assessoria para 

elaboração da legislação orçamentária; assessoria aos setores administrativos quanto a 

matéria contábil aplicável às compras e licitações; realização de manifestações e defesas 

perante ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, relativas às prestações de 

contas; assessoria na prestação de contas periódicas aos diversos órgãos de controle das 

esferas municipal, estadual e federal, de acordo com a Lei Federal 4.320 de 17 de março 

de 1964, instruções normativas do TCE/MG e as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) 

Mês 12 3.254,46 39.053,52 

Fornecedor: Mercury Assessoria e Consultoria Ltda.Data: 10/12/2025. Neverson Aparecido Teodoro. – Presidente 2025. 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – ESTADO DE MINAS GERAIS –  

A Câmara Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 011/2024, referente ao Processo Licitatório nº 007/2024 

– Inexigibilidade nº 001/2024, cujo objeto é Locação de imóvel para o Arquivo Morto do Legislativo, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) 

meses, com início em 02/01/2026 findando em 02/01/2027 e consequentemente sua renovação de saldo, conforme tabela transcrita: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL (R$) 

001 LOCAÇÃO IMÓVEL (SALA) Mês 12 1.337,99 16.055,88 

Fornecedor: Maria de Fátima Calixto. Data: 10/12/2025. Neverson Aparecido Teodoro – Presidente 2025. 

 

ATA RERRATIFICAÇÃO  

Ata Rerratificação 

Aos 15(quinze) dias de dezembro de 2025 às 13hs, reuniram-se na Câmara Municipal de Presidente Olegário/MG, localizada na Praça Afonso de Sá, 160, Presidente Olegário/MG, a Pregoeira e 

equipe de apoio, nomeada através da Portaria nº 12/2025 e atualizações, com as presenças subscritas no final desta ata, para RETIFICAÇÃO do Processo nº 011/2025 – Pregão nº 009/2025 cujo 

objeto é Registro de Preço para aquisição parcelada de Equipamentos de áudio, vídeo, processamento de dados, e afins. Após a adjudicação e a homologação do certame, durante a fase de elaboração 

da Ata de Registro de Preços, procedeu-se a uma análise mais detalhada dos itens ofertados pelas empresas vencedoras. Nessa reavaliação, verificou-se que o item 13 – Kit iluminação Profissional 

fundo Infinito Branco Verde não atende integralmente às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. Em contato formal com a empresa adjudicatária, esta informou que o item ofertado, 

de fato, não cumpre a totalidade do descritivo técnico estabelecido, uma vez que não possui os tecidos. Em consonância com os princípios básicos que regem a licitação: Da legalidade, do interesse 

público, da igualdade, da transparência e do julgamento objetivo, a Pregoeira e equipe de apoio invocou o princípio da autotutela. No exercício desse poder-dever, a Administração, seja por 

provocação do particular ou de ofício, reavalia os atos praticados em sua esfera, podendo analisar tanto sua legalidade quanto seu mérito. Percebe-se que a autotutela administrativa é mais ampla que 

a jurisdicional, caracteriza-se pela possibilidade da Administração reapreciar seus atos de ofício, sem necessidade de provocação do particular. O princípio da autotutela sempre foi observado no 

seio da Administração Pública e está contemplado na Súmula nº 473 do STF, os seguintes termos: "A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em qualquer caso, a apreciação judicial".  Diante 

da reanálise realizada e da resposta apresentada pela empresa, constatando-se a inobservância das especificações técnicas previstas no Termo de Referência, impõe-se o retorno às fases de adjudicação 

e homologação, exclusivamente no tocante ao item em questão, para fins de desclassificação da empresa vencedora. Considerando que a licitante sagrou-se vencedora apenas deste item, não haverá 

elaboração da respectiva Ata de Registro de Preços em seu favor. 

Em ato contínuo, a Pregoeira deliberou pela continuidade do processo, declarando frustrado o item 13 – Kit Iluminação Profissional fundo Infinito Branco Verde em razão do não atendimento ao 

descritivo técnico previsto no Termo de Referência e não alcançando as Atas de Registro de Preço já assinadas e determina o encaminhamento dos autos para a autoridade competente para as 

providências. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, que segue devidamente assinada pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio. 

Presidente Olegário-MG, 15 de dezembro de 2025. 

Rosana Pereira dos Reis Santos                                                                    Luzia Vaz Rodrigues                                                                    Deyvide Walla Marques Braga 

                     Pregoeira/Agente de Contratação                                                                         Equipe de Apoio                                                                                     Equipe de Apoio 
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